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- Vereador José Guimarães -

-Presidente da Camara-

LEI Nfc 0357/68, de 17 DE DEZEMBRO DE 1.968. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de S. Paulo, usando de suas atribuições legais, - -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I :-

ARTIGC 1»:-Fica aberto na contadoria municipal, um crédito suple­

mentar de Ni$ 3.000,00 ( tres mil cruzeiros novos ),~para suplemea 

tação da seguinte verba orçamentária: 

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

3.1.4.0.0.3.-Encargos Diversos 

Recepção, homenagens, etc . . NB 3.000,00 

ARTIGO 28 ; - c valor do presente crédito será coberto com os recur­

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o pre -

sente exercício. 

ARTIGO 3Q;-Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

A CAMARA MUNICIPAL DE S. JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de S. Paulo, usando de suas atribuições legais, — 

D E C R E T A , a seguintet. , . 

L B I :-

ARTIGO lP:-Fica aberto na contadoria municipal um crédito espe -

ciai de Nít 46 .000,00 ( quarenta e seis mil cruzeiros novos )des-

tinado a aquisição de um caminhão coletor de lixo. 

ARTIGO 2B;-0 valor do presente crédito será coberto com os recur­

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presea 

te exercício. 

ARTIGO :-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 


